
 

 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE DERMATOLOGIA – SBD EDITAL DO  

58º EXAME PARA OBTENÇÃO DO 

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM DERMATOLOGIA (2024) 

 

Em convênio com a ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA, a SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

DERMATOLOGIA, por meio da sua Comissão de Título de Especialista, em cumprimento às suas 

atribuições estatutárias, torna pública a errata nº 01.  

ERRATA Nº 01 

Onde se lê: 

2.4. ter concluído Residência Médica em Dermatologia no exterior, com no mínimo 3 (três) anos de 

duração, carga horária e programa equivalentes aos da Residência Médica no Brasil. A aceitação da 

inscrição fica sujeita à verificação da equivalência aqui mencionada pela Comissão do TED e SBD. 

2.5. Comprovação de treinamento/capacitação na especialidade de Dermatologia, por meio de 

atividades profissionais, realizadas em um período de tempo equivalente a duas vezes o recomendado 

pela CME, ou seja, 6 (seis) anos. 

Leia-se:  

2.4. ter concluído Residência Médica em Dermatologia no exterior, com no mínimo 3 (três) anos de 

duração, carga horária e programa equivalentes aos da Residência Médica no Brasil. A aceitação da 

inscrição fica sujeita à verificação da equivalência aqui mencionada pela Comissão do TED e SBD; ou 

2.5. Comprovação de treinamento/capacitação na especialidade de Dermatologia, por meio de 
atividades profissionais, realizadas em um período de tempo equivalente a duas vezes o recomendado 
pela CME, ou seja, 6 (seis) anos. 
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